
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  REQUER  INFORMAÇÃO  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  SOBRE  A
REINSTALAÇÃO  DO  PONTO  DE  ÔNIBUS  LOCALIZADO  NA  PRAÇA  DEFRONTE  AO
TEATRO  MUNICIPAL,  ANTERIORMENTE  REMOVIDO  EM  RAZÃO  DE  PROBLEMAS
ETRUTURAIS.

Destinatário:  Dr. Florisvaldo Antonio Fiorentino – Prefeito Municipal da Estância Turística de
Ibitinga. 

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1 – Existe previsão, estudo técnico ou cronograma definido para a reinstalação do ponto
de ônibus localizado na praça situada em frente ao Teatro Municipal, que foi retirado
devido a problemas em sua estrutura?
2 – Em caso positivo, qual o prazo estimado para a execução do serviço e quais medidas
estão sendo adotadas para garantir a segurança, acessibilidade e conforto dos usuários
do transporte coletivo?
3 – Caso ainda não haja previsão, quais providências estão sendo tomadas para
solucionar  a  demanda  e  minimizar  os  transtornos  à  população  usuária  do
transporte público?

JUSTIFICATIVA: O presente requerimento tem por finalidade obter esclarecimentos do Poder
Executivo Municipal acerca da reinstalação do ponto de ônibus que anteriormente existia na
praça localizada  defronte ao Teatro  Municipal,  o  qual  precisou ser  removido  em razão de
problemas estruturais que comprometiam a segurança dos usuários.
Ressalta-se que o referido ponto de ônibus atendia diariamente um número significativo de
munícipes,  incluindo trabalhadores,  estudantes, idosos e pessoas com mobilidade reduzida,
sendo um local estratégico por estar situado em área central, de grande circulação e próximo a
equipamentos públicos e culturais de relevância para o município.
A ausência do ponto de ônibus no local tem gerado transtornos à população, que fica exposta
às intempéries climáticas, além de dificuldades relacionadas à acessibilidade e à organização
do transporte  coletivo  urbano.  A reinstalação  adequada,  com estrutura  segura,  sinalização
correta e respeito às normas de acessibilidade, é fundamental para garantir dignidade, conforto
e segurança aos usuários.
Além  disso,  a  manutenção  da  praça  em  condições  adequadas  de  uso  contribui  para  a
organização do espaço urbano, valorização do patrimônio público e melhoria da mobilidade
urbana, refletindo diretamente na qualidade de vida da população.
Diante do exposto, faz-se necessário que o Poder Executivo preste as devidas informações,
esclarecendo as providências adotadas e demonstrando o compromisso com a prestação de
um serviço público eficiente, seguro e acessível a todos.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 17 de dezembro de 2025.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código CA02-4DA5-65D1-A8B8

REQUERIMENTO Nº 1023/2025

APROVADO
40ª Sessão Ordinária - 18/12/2025
Presidente: MIRA 
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